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PORTARIA N9 OO1/2024 - FUNPREV Doutor Severiano/RN, 09 de Feverelro de 2024.

O Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano, estado do Rlo Grande do Norte, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que

determina o art. 49, inciso Vl, da Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal np 247 /20O6 que criou o

FUNPREV, a Lei 96/1997 que instituiu o regime jurídico dos servidores municipais e a Constituição

Federal, e tendo em vista a vasta documentação constante do processo administrativo e,

CoNsTDERÂNoo o protocolo administrativo junto a esta entidade previdenciária, requerendo
Aposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição da Servidora Pública Municipal, MARIA DO SOCORRO

DE MELO HERCULANO, admitida no Serviço Público em 02 de Março de 1992, inscrita na MatrÍcula N'
026, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais;

CoNSTDERANDo que a requerente preenchera os requisitos legais para obtenção do benefício
pleiteado e aínda, considerando que a emissão do Parecer da Assessoria Jurídica do FUNPREV fora pelo

deferimento do pleito;

RESoLVE:

coNcEDÊR AposENTADoRTA poR TDADE E TEMpo DE coNTRtBUtçÃo , com proventos integrais a servidora

MARIA DO SOCORRO DE MELO HERCULANO, no cargo de COPEIRA, matrícula 026, trabalhando 40
(Quarenta) horas semanais, nos termos do art. 35 da Lei Municipal No- 24712006 que instituiu o

FUNPREV, acrescido do artigo 3s da Lei Municipal 559/2020, Art. 20, l, ll, lll, e § 2s, I da EC tO3/79.
Acrescido ainda das vantagens de 30% (trinta por cento) de Adicional por Tempo de Serviços nos termos
do art. 75 da Lei Municipal Ne 96/97 de 28 de novembro d 1997, em decorrência do tempo de

contrib u i o e servr o

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

publicações em contrário.

Doutor Severiano/RN, 09 de Fevereiro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência.

de Souza
PÍesidente do FLINPREV

Portariá N! 106201E

cÁLculo Dos PRovENTos
REF VALOR(EM RS)DESCRIçÃO DAS VANTAGENS

01 Rs 1.412,00VENCIMENTO BASE

30% Rs 423,60QUINQUÊNIO _ GERAL

Rs 1.835,60TOTAL DE VANTAGENS

N*nfinioMoM-oi,
DiÍetor Adminishativo e B€neficio§

PoÍtaria N! ü82{}22



OBSERVADO O CONTIDO NÀS PORTARIAS SPR.EVMTP N"
l.,ló7 DE 02 DE ruNHO DE 2022, N" 1.837 DE 30 DE JtiNHO DE
2022, N" 3.803 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 E Â N'3.870 DE
24 DE NOVEMBRO DE 2022 DÂ SECRETÂRIA DE
PREVIDÊNCIÂ DO MIN§TÉRIO DA ECONOMIA E SUAS
ALTERÂÇÕES POSTERIORES. EXECUTAR ESPECIALMENTE
PARA ATINGIR O PRESENTE OBJETO A ELABORÂÇÃO E/OU
ACOMPANTIAMENTO DOS DEMONSTRÁTIVOS INERENTES
À ÁREA ATUÁRIAI, EXIGIDoS PELA SECRETARIA DE
PREVIDÊNCh.
V^LOR TOTÁL: R§ 15.600,00 (QLIINZE mil € seiscentos REAIS).
A ser pago em dez parcelas igüáis e sücessivas de R.S 1.300,00 (hum
mil TREZENTOS REAIS), rDediante pr*tsçâo dos sewiços.
cI-ASSrrrcAÇÃo nA DESPESÀ:
A despesa correú à contâ dos rccuÍsos finaíceios oÍiundos dc
receilâs proyenientes do Tesouro Municipal - FfINPREV, atraves do
Exercicio 2024 UNIDADE ORÇÁMENTÁRIA: 02.010 - FUNPREV
Frhdo de prcvidênciâ dos ServidoÍes. PROJETO DE ATwIDÀDE:
2.287 _ MANUTENÇAO DO FT]NPREV. ELEMENTO DE
DESPESA:33$39m OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ.

FONTE:105.
vIGÊNCrÁ: 24 DE jâneiro DE 2024 ATÉ 3l DE DEZEMBRO DE
2024.
DATA DA ASSINATURA: 24 DE janeiro de 2024.

Publlcrdo por:
Micbcl Régis de Souza Melo

Códlgoldc Ílcrdor:27D3FAc5

T'ÍjIIIX) DE PR,EVIDÊXCH SOCIII NOS SERVIDORf,S
PÚBLIcos Do MUMCÍPIo DE DoUToR SE!,ERJÂIIo/RN.

FUNPREV
P'ORTARIA N. OO2/2024 - FT]NPR.EV

Port Í1. N" 0Orl2O24 - FT NPREV Doütor Sevcrirtro/RN, 09 de
Feverelro de 2024.

O Presideír€ do Fundo de Preüdência Sociôl dos ServidoÍes Públicos
do Município de Doulor Sêveriano, est8do do fuo Grrnde do Nortc,
no uso de suas aEibuiçôes, e em cooformidade coE o que det€rminâ o
aÍt. 49, itrciso Vl, d. l,ei Orgânica do Muriclpio, a tÉi Mutricipal r'
24712006 qt criou o FUMREV, a Leí 9611991 que instituiu o
regiEe juridico dos sêÍvidores [rur cipais e a Consúnriçào Feder8l, e
teDdo €m vista a vasta docutllcotaçâo coDstânte do processo

adqinistrativo e,

CondderrÍdo o protocolo adhiíistrativo junto a esta entidsde
prEvidenciári8" rcquercndo Aposeotadoris por Idade e Tempo de
Contribúção do Servidor Pública Municipal, RAIMUNDO VILÂÇA

- FERNANDES, admitido no serviço Público eÍn 0l de Junlp de 19E8,
inscÍito trâ Matricüla N" 0í, com caÍga horária de 40 (QuaÍenh)
homs sema.nais;

Resolve:

Corced.Í Aporeltrdorir por IDÂDE E TEMPTO DE
CONTRIBITIÇÃO , com pÍovs[tos útegrais ao scrvidor
RAIMUND'O VILAÇA FERNA|IDES, no cargo de VIGILANTE
(n§CAL DE AçUDf,), lradcula 054, trabalhândo 40 (QuâÍenta)
horas seÍradâis, nos tcrÍÍlos do a.t. 35 ds tJi Mudcipal N'24712006
quc irlstituiu o FUNPRIV, acrescido do Aíigo e 3" da l.ei Municipal
N" 559/2020, AÍt. 4o, Inciso I, II, III e fV, §§ 2" e 6", Inciso I, da
ErDenda Constihrcionâl 103/19. Acrescido aindâ dss vantageos de
35yo (trill'tÀ e cinco por ceolo) de Adicional çlor Terrpo de Serviços
nos tefttos do a.t. 75 da Lei Municipal N" 96,§7 de 28 de novembro d
1997. e6 decorr'eDcia do teÍÍpo de contribuiçÀo e serviç!.
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A presente Port Íia entÍaÍá em vigoÍ na dat de suÁ publicaÉo,
rcvo8ândo-se todas as publicâçõ6 cm condrio.

Publiqu...ie, dêse ciêtrcir,

ÀNTÔNIO RÀFÁEL DE SOUZA
Presidente do FUNPREV
Ponaria N' I 06/20 I 8

N E U RI TÂN TO PT N H E I RO TIORÁ TS
DiÍetor Àdminisúetivo e BeÍeflciôs
Portaria N' 005/2022

Püblicrdo por:
Michel Régis de Souza Melo

Cff ko Idêndtlc.dor:C9g4D6B

FUNDO DE PREVIDTICII SOCNT- POS SERVIDORES
PÚBLIcos Do MUNIciPIo DE DoUToR sE!,ERIANo/RN .

FUNPREV
PORTARIÂ N' OOI/2024 _ FUNPREV

Portrri. N' oolnlã - FUNPREV Doutor Severl.n0/RN, 09 dc
Fêvêrelro de 2024.

O PÍesideot€ do Fuodo de PrÊvidêociâ Sociâl dos seÍvidores Públicos
do Mutricípio de Doutor Scvcrisno, estsdo do Rio Grandc do None,
no uso de suas atribuições, e ern coofonnidade com o quc ddeÍmioa o
ârt. 49, inciso VI, da I*i Orgânica do Municipio, a tei Muaicipal o"
247D0o6 gíte ctiou o FUNPR-EV, a l,Éi 9611997 que iístibiu o
regime jurídico dos servidoÍls mutricipais c a Coístituiçâo Federat, e
teodo em üsts a vasta docutneÍrtssão c-onstante do Focesso
adbinistr-àtivo e,

Cortld.rrldo o protocolo administrativo junto â esta entidade
pr€videociâriâ, r«Nerendo Aposentadoriâ por ldade e Tempo de

Cootribuição dâ ServidoÍa Públicâ MuI cipâI, MARIA DO
SOCORRO DE MELO HERCULAIYO, admitida no Serviço
Público em 02 de MaÍço de 1992, iNcíra na Malrícula No 02ó, com
carga horária de 40 (Quarenlâ) horas seúânâisi

Coltldcr.ldo quc a Íequereote preencheÍa os rcquisitos legais pata
obtenção do beoeffcio plcitcado e aioda, coosidcrando que a eoissão
do Parccer da Âssecsoú Jurldica do FTJNPREV forâ pelo
defeÍimeoto do plcitoi

Re3oh'e:

Cotrcêdêr AposcDt dorl. por IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÂO , com proventos iÍtegrais a servidora MÀRIÂ
DO SOCORRO DE MELO IIERCULAIÍO. no caÍgo de
COPEIRA. Ínatricula 026, trabalhando 40 (Quarenta) horas semanais.
nos teÍnoa do aÍt. 35 da I,ei Municipal N" 24712006 que instituiu o
FUNPREV, acrescido do artigo 3" da Lei Municipal 559nAO, Arl.
20, t, Il, Ílf, e § 2', I da EC 103/19. Acrescido ainda d&s vantageDs de
30% (trintâ por c€oto) de Adicionâl por Ternpo de Serviços nos
termos do aí. ?5 da Iã Mrmicipal N" 96/97 de 28 de novembro d
1991 em decoíêtrcia do de contri

A pÍrsrnle Portaria entará cm ügor tra data de sus publi@o,
revogrÍdo-sc todás as publicâçõcs cm conffirio.

DoutoÍ Severiano/RN, 09 de Fevereiro de 2024
Publiqúê.rc, dêle ciêtrci!.

DascRrçÀo D^s v..... nr
VENCIMEMO BASE RJ I I12.ü)

ÍOTAL DE VANTAOENS

Rio Grande do Norte . 12 de Fevereiro de 2024 . Diário Oficial dos Muaicípios do Estado do fuo Grande do Norte . ÀNOXViN"3220

Corsldêrrtrdo que o Íequerente pÍesnchera os requigitos legais para
obt€nçâo do beoeficio plciteado e ainda" consideraodo que a emissâo
do Parecer da Assessoriâ Juridics do FUNPREV forà pelo
deferimento do pleito;

DoutoÍ Severiâno/RN, 09 de fevereiro de 2024.



15102Í2024.08.19 Preíeitura Municipal de Doutor Severiâno

ESTAIX) DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MT,NICIPÁL DE DOUTOR SEI'ERIANO

FUllDO DE rrDi'rDaNcr §OCI^L DO§ §ErtlDotf,§ PÚBL|CO§ ÍX'
MI,\TCIDIo DE DoUToT ÊEvEEANo/nN. fUNPIIV

toR/r It^ N. ol/]cla - ttNPREv

Poí.r|. I'{. 001202,a - FUNPREV Dootor Scv.rlrnor'XN, 0!, dc
F.ver.lrú d. 2024,

O Êlsid€orr do Füldo dê PÍcvid&cia Socill do6 S.ÍvidoÍrs Públicos
do Mrmicípio d. Douror Scv.Íi&o, cstrdo do Rio credc do Nod.,
no uso ric suÀr âribuiçõ.§, e cIn coúormidâdc com o qu€ dárÍtliu o
út. 49. inciso \4, da t i OíBânicr ô Mmicípio, ô l.ci Murjcipâl n'
24712006 quc.Íiou o FUNPREV, â lti 9ó,/,997 quc ioltioriu o rE8inc
juÍldico d.6 s€Ívidorcs muÍricipai6 c a Co$tiúiçlo F.de!al, e lrndo
em vistâ s va*. docunatádo cürrtâale do prscllso .düinirErtivo

Co.tld.rüdo o protocolo sdministrativo jlmlo s qna cntidâdc
prEvidctrciírir, r.$€Í!!do Apos.ntldoÍia poÍ ld.d. c TcDpo d.
Coaqibuiçro d! SeÍvidqa Públic! Municipal MAruÀ Ix)
SoCORRo DE MELo IIERCULANo, âdmiúd. no Scrviço
hiblica eÍn 02 dc Mlrso dÊ 1992, inl.ril! ía M.lrícula N'026, com
caÍga horáriâ de 40 (QuârEnh) hoÍrr icÍnânais:

Coríd.firdo qu. â rê$rfrÊot pÍlrochcra 06 rlqüsitGlcgiie pâr!
ottr.nç-ao ô b.íGício plcir..do c riidr, coo6idarndô quE r cmissào
do Pârccêr dâ A$.rsoÍü ,lÍidic{ d,o FIJ}iPR.EV foÍr pêlo dsfcrincrio
do pl.i!o;

Cotrc.d.r AIo..iúdorit por IDAITE E IEMFO DE
COI{TRIBUIÇÃO . com pmvcntos ltrlegÍais r scÊidorÀ MARJÂ
DO §OCORRO DE MELO IIERCI,LÁJiO, oo c.ÍEo dc
COPEIRÀ mÂElcuh 026, uabalhado 40 (Qu!Írtrts) hol"s scmÂDÂis,

no§ &.rrnoc do ãrt. 15 dâ L€i Mlmicipâl N" 247200ó que irBdnriu o
FUNPREV rcres.ido do aÍti8o 3ô dr ld Municipsl 5592020, Arr 20,
I, ll, III. € § 2', I & EC 101/19. ÀcÍEcido !ind! &s vrnt gcns d.
3(P/o (trinta poÍ cerlo) dê AdiciorBl poÍ Tempo dc Scrviços los tcrmos
do aí. 75 dâ Iri Municipal N" 9í97 dc 2t d. novcmbÍo d 1997. cm

A prtsêntc PortEü .nE rá em vigoÍ trâ dst d. su! publi..çiô,
rcvogândo-sc tod&§ ec publicasôê§ .ft co rário.

DoutoÍ S.veÍüroRN. 09 d. FevcrciÍo dc 2024
PEbl&uH., dê{c clMr"

NE U NTTiNIO PI N H EIRo Mo RÀIs
Dirclor ÀdÍinistrôtivo e Baeffcios
Pon ria N" 005/2022

Df,soçÀo D^s úiE Fri lvx-o{,ríB)
lor [r r,r»ao
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Pibli.rdo pôr:
Michel Rêgis dc Souza Melo

Códko ldcrdÍlcIlo.:83E64298

ANTONTo RÀF,IEL DE souz,t
Prcsid€nt. il,o FUNPREV
PortáÍi! N" 10ó/2018

MeÉria publicad. ro Díirio Oficial dos Ml!úcipios do Btrdo
do Rio C,Í3ad€ do Noíe no üa. |A0L2O24, Edrçtu 3220
A v€Íificsção de autenticidâda da rlrtéxi,r pode scr feits
iDfonraado o código idetrúficsdoa oo sile:
https://www.diaÍiomudcipâl.com.br/feÍDurí


